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1. OBJETIVO (S) 

 Padronizar o procedimento para o controle do quantitativo de sobras de refeições na 

Unidade de Alimentação e Nutrição, após a distribuição das refeições nas enfermarias. 

 Copeiro, responsável por recolher as sobras distribuidas nas enfermarias, e separar as 

sobras em um saco dentro de um recipiente; 

 Auxiliar de cozinha, responsável por realizar a pesagem das preparações feitas para 

serem distribuidas nas enfermarias, das sobras recolhidas e registro das sobras em uma 

planilha;  

 Auxiliar de serviços gerais, responsável por desprezar as sobras distribuidas nas 

enfermarias. 

2. MATERIAL 

 Saco e recipiente;  

 Álcool;  

 Planilha de controle de sobras das enfermarias; 

 Caderno de controle de sobras; 

 Caneta; 

 Balança. 

3. FREQUÊNCIA 

 Mensalmente, após a distribuição do almoço, jantar e ceia.  

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Realizar a pesagem da produção das preparações feitas para serem distribuidas nas 

enfermarias; 

 Preencher o rendimento, do total preparado, em planilha de controle de sobras das 

enfermarias, colocando a data e refeição; 

 Recolher as sobras das refeições distribuidas nas enfermarias;  

 Separar todas as sobras em um saco, dentro de um recipiente; 

 Borrifar álcool 70% na balança; 

 Verificar se a balança está zerada e pesar; 

 Preencher o total das sobras em planilha de controle de sobras das enfermarias; 
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 Higienizar balança e mãos ao finalizar o procedimento; 

 Descartar as sobras 

5. REFERÊNCIAS  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA. Resolução – RDC Nº 216, de 15 de 

Setembro de 2004. Estabelece procedimentos de boas práticas para serviço de alimentação, 

garantindo as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado. Diário Oficial da União, 

Brasília, DF, 17 setembro de 2004. 

 

6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 
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